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Câmara Municipal de Í'ortaleza
Vereadora Adliana Gerônimo

tEs /2a2Ü
EMENDA ADITI!'Á N" 12025 .4,O PROJETO DE LEI CONTPLENIENTAR N' IXU9/2(I25.
PLANO DIRFTOR PARTICIPATI\ O E SI.'STENTÁ\'EI-

Propõa emerulu adith,a ao Prujeto d': Lcí Coml)lelunld| n"
00t9 :0:5. quc 'I^'STITL I O PL.4)'O DIRETOR

P.lRTtC t P.lTtt'O E .§t.r§rá.\ Ij I Ê'L D() .\rL.\:t(iPtO DE
FORT4LEZ4 ', ,t lim de insarir <lqúre os obietitos cla Zonu de

Centralidade Polo :ZCP). o estirnultt à prothçào de Hahitaç"io de

lnterasse Soci al (HlS).

A CAII,IARA [IUNICII\L I)E FORT,{LEZ-{ ÂI'RO\l{;

Art. l' Fica adicionado o inciso VIll ao an. 416 do Projelo dr. Lei Complementar n'00d0/1025. com

a seguinte redação:

,lrt. 116. [...1
I lll - canúaÍer a genn'ifiçação. eslimulando o produção de llobitação de lnteresse ,\ocial
(lllSt para garantir u diyersidutle socioeconúnic<t da Zono nu ( enu'ttlidude Pdr.'.

Art. 2' Esta Enrcnda sc' inct.rrpolará atr Prt.r-leto dc l-ci Complcnrcntar itpos a suJ lprrr\ ttçio

DEPÀRTAIIENTO LE(;lSL.{TlvO DA CAlt.{R-{ }ttrr-lC lIàL DE FORTÂLEZ..I,
E]VI DE DE ]025.

Adriana (Jerônimo
Vereadoru dc FoÍal!.za

Partido Socialismo e l-iberdade - PSL)t-
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Câmara Municipal de Fortaleza
Vereadora Adriana Gerônimo

.tt. sTt Ft( Al'l\"\

Trata-se dc proposta dr' Emenda Aditiva qu!' tenr poÍ llnalidade incluir. dentre os

objetivos da Zona de Ccntlalidade Polo (ZCP). o estímulo à produçâo dc tlabitação dr' lntercsse

Social (HIS)- como estratligia essenciel para conrbater procr'ssos de genlrificaçào c rssegurar â

diversidade socioeconômica nesses terrilórios.

As Zonas de Centralidacle Polo caracte'rizam-se por seÍem áreas com "cuncct raç.io dc

clli|id.1des, eqtipamenlos e itten'enções ubunus cottsuliclrtdLts ou cont pollnciatl drt,.t'csc'itncnkt t
boas crndiç'ttes de q< essibilidutle t i»lruestruüu'ci' . A inclusão do estimulo à produçào de I üS na ZCP

tem como ohjetivo garantir moradia adequada para os grupos sociais nrais alingidos pelo dálk'iÍ
habitacional em iíreas bem selvidas de ini-aestnrturâ c oportuuidades e com acessibilidade a serviços e

equipamentos pirblicos.

A ntedida alinha-se às direlrizes estabelecidas pelo Estatuto da Cidade. en especial à

função social da propriedade. à justa distribuiçào dos ônus e beneficios da urbanização e à pronroçào

de cidades inclusivas. Ademais. conlribui para rnitigar o deslocilmenlo das Íamílias. ampliando o

acesso à nloradia digna em regiões dotadas de inÍiaestrutura rrbanâ. dinlinuindo segregaçôes

socioespaciais e fortalecendo o planejanento or ientado parã a equidade ten itrrrial.

lslo posto. solicilamos o apoio dos denrais parlamentares para apro\açào da presenl('

Enlenda. entendendo que sua implementaçAo contribuirá pâra a coNtruçÍio de uma foltalez-a mais
just4 integrada e socialnrente diversa.

Df, PARTAIT{ENTO LEGISLATIVO DA CÂIIT.A.RA NTTINICIP.{L DE FORT.{L[ZA,
E I DE DE 2025.
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Deum6ro 8ínàdo d'silalm.ntê
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veriíiq!e eo nltD\.rrv.l,dãÍ.nr qo! b,

Adriana Cerônimo
Vereadora de t oúaleza

Partido Socialisrrro e Liberdade - PSL)L
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